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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇOT

CNPJ/MF N° 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr., Presidente e Nobres Vereadores:

Tenho a honra de apresentar à consideração de Vossa Exceiência o Projeto de
Lei que versa sobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento
vigente.

A abertura do crédito especial que ora proponho, visa a aquisição de uma área
através de desapropriação, cujo objetivo é a construção de um novo Cemitério
Público Municipal.

Isto posto, espero contar mais uma vez com sua prestimosa atenção dessa casa
legislativa, na aprovação do presente projeto, e na oportunidade apresentamos
nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Vagner-Rodrígues Pereira
Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel: (028) 3553-1493 - Guaçuí -ES 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI^í^

CNPJ/MF N" 27.174.135/0001-2n

PROJETO DE T.EI N° 083/2011
APROVADO

Em -J^SL l J-J-^ Autoriza Abertu

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DÇ GÜAÇUÍ

ra de Crédito
Adicional Especial ao Orçamento
Vigente.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de
Guaçuí, Estado do Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei:

Artigo r - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme
abaixo classificado:

Secretaria de 0)ras , Infraestrutura e Serv. Público
Código Orçamentário Unidade Orçamentária Valor R$

10.01.15.452.009.1028.44.90.61.00 Secretaria de obras, Infraestrutura e Serviços
Públicos

50.000,00

Total
50.000,00

Artigo 2" - Os recursos necessários para cobrir as despesas previstas no
artigo r da presente Lei advirão da anulação das dotações abaixo:

Seeretaria de Cultura, Turismo e Esporte
Código Orçamentário Unidade Orçamentária Valor R$

09.01.23.695.024.2042.3.3.90.30.00
Ficha 109

Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte 5.000,00

09.01.23.695.024.2042.3.3.90.36.00
Ficha 110

Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte 45.000,00

lotai
50.000,00

Artigo 3"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaçuí - ES, 09 de dezembro de 2011.

Vãg^er Rodrigues Pereira
Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel; (028) 3553-1493 - Guaçuí -ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
GABINETE DO PREFEITO

Guaçuí-ES, 13 de outubro de 2011.

coNió/iao ̂

Itabapoana

Exmo. Senhor

Dr. MATEUS DE PAULA MARINHO
DD. Procurador Geral do Município

Senhor Procurador,

Solicito a Vossa Excelência, a adoção das providências legais, visando desapropriação da
área situada atrás do Complexo Municipal "João de Deus Soroldoni", situado às margens da
ES 482, nesta cidade, objetivando a construção na área mencionada do novo Cemitério
Público Municipal.

Atenciosamente,

VAGNER RODRIGUES PEREIRA
- Pr^eito Municipal de Guaçuí -

Praça João Acacinho, 01 - Centro •• Guaçuí-ES - CEP 29.560-000 - Tel. (28) 3553-4950 Telefax.
www.auat^ui.es.aov.br / e-mail: Q3binets@quacLil.es.qo\/.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUIy'^,^^,^ ̂ ^,.:

Processo n° 4.967/2011. /^A /
•'«.'Vcvr.'^ •"

>40 Secretário Municipal de Obras, infra-estrutura e Serviços

Públicos

Trata-se de processo em que se almeja a desapropriação de um imóvel
para construção do novo cemitério municij^l, com area medindo 22.620m de area
livre, visando atender a Secretaria de Obrás^

Não foi anexado áos autos laudo de avaliação do imóvel, bem como
objeto de expropriação.

Não foi encaminhado à Secretaria de Finanças para informar
disponibilidade financeira e dotação orçamentária para atender ao solicitado.

Posto isso. Requer essa Procuradoria, que o processo seja remetido às
Secretarias para atender o solicitado acima.

Por fim almeja nova vista dos autos para elaboração do decreto
expropriatório bem como averiguação da mesma ser feita de forma amigável.

Sendo o que se apresenta, minhas cordiais saudações.

Guaçuí - ES, 18 de outubro de 2011.

Pri^rádor Geral^^Munioípio

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel. (Oxx) 28 3553-1493- Guaçuí - ES
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REGISTRO DE IMÓVEIS V
I

'

Matricula 969

Livro 2-E

Foihas 169

CÉLIA MARIA LINO RODRIGUES

Oficial dos Registros de Imóveis da
Comarca de Guaçul, Estado do Espírito
Santo, por nomeação na forma da lei, etc..

Imóvel ; - Vinte e cinco mil metros quadrados de terras, situados nesta cidade, no lugar
denominado Chácara Izabel, hoje à margem esquerda da rodovia BR- 482 - sentido Guaçuí, -
José do Calçado, confrontando-se por seus diversos lados no tempo da aquisição com a
estrada Francisco Lacerda de Aguiar peia frente, com José de Oliveira, pelo lado direito, com
Osório Marques pelo lado esquerdo e fundos com herdeiros de Cândido Avelino de Mendonça e
Antonio Nunes de Moraes; e ainda um prédio para armazém, denominado " Elefante Branco",
com dois mil trezentos e oitenta metros quadrados de área construída, paredes de tijolos
dobradas, com base de cimento armado, coberto de folhas de amianto, com vinte e seis
pilastras internas, tirantes na base, com mãos francesas nos ângulos, duas portas de aço e
piso de cimento. PROPRIETÁRIOS: - MIGUEL PEDRO DE VASCONCELOS SOUZA,
advogado, inscrito no CPF, sob o número 146 438 121-69; GUILHERME JOSÉ DE
VASCONCELOS SOUZA, corretor de imóveis, inscrito no CPF, sob
brasileiros, casados, o primeiro residente em Brasifia Df., e o
Registros anteriores nesta comarca, no livros 3-J e 3-Cj^b o,é'núm
respectivamente. Guaçuí, 23 de Julho de 1979/^
O OFICIAL DO REGISTRO.

número 086 154 467-68,
iegundo em Vitória, ES
iros 3.969 e 8.668 e 8.669,

Vendido a Macafé S/A, Importação e Exportação, o armazém acima descrito e o respectivo
terreno com 2.380m2, e ainda um terreno aos fundos deste com oitenta metros de frente e
fundos por doz^ metros e ciquenta centímetros nas laterais, conforme registro no livro 2-E, sob

ro /1-970. em 23/7/79. Guaçuí, 23 de Julho
O OFICIAL DO REGISTRO.

de 1979. As)

AV. I-^ÊO' - Pírotocolo n°. 3.975 - Por escritura de c/v, com servidão de passagem lavrada em
6.7.79, pelo Tabelião do Cartório do 2° Oficio desta cidade fica MACAFÉ S/A., Importação e
Exportação, com sede em Vitória, capital deste Estado, inscrita no CGC/MF, sob o n°
28.130.714/0001-33, com um direito de servidão de passagem permanente sobre 2 áreas de
terras nas laterais do armazém (tendo cada uma 20,00mts. de frente para a estrada por
30,00mts. nas laterais e 20,00 mts. de fundos e também, sobre 2 áreas aos fundos destas com

OOijjts. de frenije para estas áreas já descritas, 12,50mts., laterais e 6,00 mts. de fundos ou
lateraf^ do terreno de 80,00mts X 12,50mts. Guaçuí, 23 de Julho de 1979. As)

O OFICIAL DO REGISTRO.

as

ertitico que a presente fotocópia é có
pia fiel do reolstro . sen-

lue consta do mesmo na presente
O r&{t;rido/g verda# e dou fé.

do o

data

Guai e

oro eaistro cr.//
íífhiciues •■iiin

Selo Digital de Fiscaiizaçãj
023036.TEI1101.00549

Protocolo 90 Total; 22,23
Emolumentos; 20,21 Taxa 2,02
Consulte autencidade em www.4es.jus.br
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1 ■ identificação
Nome do Proprietário;
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl

Endereço do Imóvel:
Chácara Izabel - Atrás do "Elefante Branco" - As Margens da BR 482

Bairro:

Zona Rural

Município:

iGuaçui

UF:

ES

2 ■ CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO
Usos Predominanies:

(  ) Comercial
(  ) Industriai
(  ) Residencial Muitifamiiiar
(  ) Residencial Unifamiiiar

nfra Estrutura Urbana:
) Agua ( ) Pavimentação
) Esgoto Sanitário ( ) Esgoto Pluvial
) Energia Elétrica ( ) Iluminação Pública
) Telefone

òerviços Públicos e Comunitários:
) Coleta de Lixo . ( ) Escola
) Transporte Çpletivo ( ) Saúde
) Comérció ■ , (fr) Segurança
) Rede Bancária ("íjLqzer

3-TERRENO
Forma: Cota/Greide:

Inclinação: Situação: Superfície:

Reoular

Area (m');
22.620,00

Frente (m): IFundos (m): Lado Esquerdo (m); Lado direito (m):

4 - EDIFíCACAO
Tipo: Uso: N° de Pavimentes: Idade Aparente: Posição:

Padrão de Acabamento: Estado de Conservação: Tetos: Fechamento das paredes:

Áreas Averbadas:

Comerciai
Residencial

Outros

Total

l" Pavimento 2° Pavimento i o'®'

Descrição:

diddm, .0 - « .P.~ p„».

5 • AVALIAÇÃO —
Valor de Avaliação:

R$ 49.764,00
^ Quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e quatro reais)

Global

Area (hectares)
Valor/hectares

Valor Total (R$)

2,262

R$ 22.000,00

R$ 49,764,00

Terreno

Áreas (m')
Valor/m'

Produto

Valor Total = Somatório (Edificação + Benfeitonas)

Edificação Benfeitorias

R$ 0,00

Nível do Rigor;
Metodologia:

Desempenho do Mercado: Absorção pelo mercado:

Observações sobre mercado:

Eduardo Baotista B. V. Matta
Engenheiro Civil

CREA-MG;93117/d

Guaçui-ES, 08/11/2011
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Secretário(a)

REMESSA
)ata Faço Remes

Ao jExmo. Sr. Assessor Jurídico jda/

Sala dal^essões, em.-

Presidente da Câniárà Municipal-de Guaçuí '
■■ --

;  : PROJETO DE EEI TI® \083/2G;1 1

: AUTRIZÀ ' ABERTURA É® ■ CREDífcT ADICJQ^ ESPECI^ AÒ
^orçamento^TGENTE ;; TV; V-

V -Autoria; Prefeito .Municipal f

^  V •: ■ Trata-sè de aberturAdp crédito'àdicionl^.^lemento para. pto ade^açãq ■
-  ' "de valores junto ao OrçarnéntoMgente^., r ' ■ ; ^

f

-  'O procédirnento está arnpàràdd no.art-. 41 da Lci p° 4B20/64/ ^

Merece;, pois, a ápreòiação legislativa, resguardadas as nòrin^ regimenta,is,<:

,  ■ / Á " vy:: yGuaçdC ,15^e;d^

A

v:- 1

JU'h
Daniel/^reitás, Jr,

xPfoeúradorcJ

V  '


